
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 249/2024 

Varginha, 22 de outubro de 2024. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 186/2024 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°186/2024 de autoria do nobre vereador Daniel 

Rodrigues de Farias após informações recebidas da Secretaria Municipal de Educação, informamos 

o que se segue: 

Atenciosamente,  

í

E  

CÂMARA, MUNICIPAL " 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

m, t2?..../...(.1.2. it2   às15 :V   h 

D ,o-Y11;t, 

Carlos Honório Olfoni  Junior  

Secretária Municipal de Governo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

MEMO. GAB.  SEDUC N'. 094/2024 
PARA: Secretaria Municipal de Governo 

DATA: 08/10/2024 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n'. 186/2024 da Câmara Municipal de Varginha 

Prezado Secretário,  

Ern  resposta ao requerimento supracitado solicitando infbrmações sobre 
possibilidade de uma turma de 10  ano do Ensino Fundamental no turno matutino na Escola 
Municipal Matheus 'lavares: 

Sabemos da importância de oferecer vagas em escolas próximas à residência dos 
alunos, garantindo assim a acessibilidade e a qualidade do ensino. Entretanto, gostaríamos de 
esclarecer alguns  pantos  relevantes, que elencarnos abaixo para que se compreenda a 
complexidade da situação: 

• Capacidade da Escola: Atualmente, a Escola Municipal Matheus Tavares atende um 
total de 750 estudantes distribuídos em 30 turmas, abrangendo a Educação Infantil e Os 
anos iniciais do Ensino Fundamental (até o 50  ano), sendo 5 turmas com 130 alunos no 
total do 10  ano. 

• Planejamento para o Próximo Ano Letivo: No período de 29 de outubro a 04 de 
novembro, realizaremos o fluxograma com todas as escolas da rede municipal. Esse 
processo é fundamental para que possamos planejar, visualizar e documentar o 
quantitativo de estudantes, turmas, professores e especialistas que comporão cada escola 
no próximo ano letivo. Esta ação é necessária para organização de todo fluxo escolar nas 
escolas de nosso município. 

• Demanda e Disponibilidade de Vagas: A Secretaria Municipal de Educação recebeu 
alguns questionamentos, via contato telefônico, referente ao atendimento deste ano de 
escolaridade no turno da manhã, no entanto, a abertura de novas turmas está condicionada 
à efetiva demanda após a renovação das matrículas e a realização do 'fluxograma. 

• Limitação de Espaço Físico: É importante ressaltar que, no momento. não há espaço 
físico disponível na referida escola para a ampliação de novas turmas. 

Diante desse cenário, a Secretaria Municipal de Educação está empenhada em 
encontrar soluções para atender à demanda por vagas, buscando otimizar os recursos disponíveis 
e garantindo a qualidade do ensino oferecido. 

Após a conclusão do processo de fluxograma. a Secretaria irá analisar 
detalhalamente Os dados coletados e, caso haja viabilidade, estudará a possibilidade de realoear 
alunos ou até mesmo buscar outras alternativas para atender à demanda da comunidade escolar. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINFIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Reiteramos nosso compromisso em trabalhar para oferecer uma educação de 
qualidade para todos os alunos do nosso município. 

Atenciosamente, 

‘i<3,1 
JuIiai e Pauta Méndonça 

Secretán Municipal de Educação 
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